
 

Av. Presidente Lucena, nº 2665 – IVOTI/RS – Fone: (51) 3563-7230 

CNPJ: 18.346.935/0001-90 

PORTARIA 11 de 16 de abril de 2026. 

 

“Dispõe sobre a substituição e revogação de 

designação de fiscal de contratos 

administrativos”. 

 

O Diretor-Geral da Autarquia, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a exoneração, a pedido, da servidora Bianca Wurlitzer Castillo, matrícula nº 67; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das designações de fiscalização contratual, nos 

termos da legislação vigente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar a designação da servidora Bianca Wurlitzer Castillo, matrícula nº 67, como fiscal 

dos contratos administrativos abaixo relacionados: 

 

Processo PRD 19/2025 – Contrato nº 01/2025 – Agenciamento de Estágios; 

Processo PRI 01/2025 – Contrato nº 03/2025 – Software de orçamentos de engenharia  

Processo PRD 92/2025 – Contrato nº 14/2025 – Projeto básico e executivo de SPDA; 

Processo PCE 05/2025 – Contrato nº 19/2025 – Biodisco; 

Processo PRD 214/2025 – Contrato nº 44/2025 – Mão de obra e maquinário para ligar ramais e 

sub-ramais; 

Processo PRD 229/2025 – Contrato nº 47/2025 –– Ligações de ramais e subramais pelo método 

destrutivo; 

Processo CCE 01/2025 – Contrato nº 54/2025 – Estudo de concepção. 

Processo PRD 225/2025 – Contrato nº 55/2025 - Regularização e Outorga do Uso de Água 

Subterrânea  

Processo PRD 243/2025 – Contrato nº 01/2026 – Extensão de rede adutora; 
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Art. 2º. Designar, em substituição, os seguintes servidores como fiscais de contrato: 

 

I – Para o Contrato nº 01/2025: 

Daiane Gerhardt Dick, Gerente Administrativa, matrícula nº 86; 

 

II – Para o Contrato nº 03/2025: 

Bruno Chaves, matrícula nº 77; 

 

III – Para os Contratos nº 19/2025 e nº 55/2025: 

Samuel Bernardo da Luz, matrícula nº 82. 

 

Art. 3º. Nos demais contratos mencionados no Art. 1º, não haverá nova designação de fiscal, tendo 

em vista a existência de outros fiscais previamente nomeados, permanecendo estes responsáveis 

pela fiscalização contratual. 

 

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ivoti/RS, 16 de abril de 2026.  

 

 

 

 

Adriano Graeff 

Diretor-Geral 
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